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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 031/2022
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 2222034001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22
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A PreÍeitura Municipal de sãnto Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida presidente vargas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrila no CNPJ/MF sob o no 06.172.7201000i -
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. MaÍia Lia
silva e silvâ, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 202'Í , publicadâ no Diário oÍiciâl
do Município de 05 de janeiro de 202'1, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na Íorma eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS no 00312022, publicada no Oiário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administrativo no 222?03-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresã indicada e qualiÍicãda nesta ATA, de acordo com a classiÍicagão por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condigões previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas âlterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20'13, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.'1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contÍatação de pessoa(s) jurídica(s)
pa[a fornecimento de insumos (materiais), pelo pÍazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pÍegão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E OUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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lNscRrçÃo ESTAouAt : 10.903.783-40
CNPJ: 18.702.s58/0001-84 TETEFONE: (55) 3307 -O700, 3226-2414
ENDEREçO: Avenida Osvaldo Cruz, ne 1420, Sâlâ 02, Eairro Nossa Senhora
das Dores, Santa Maria - RS

REPRESENTANTE LEGAL: Adriano FavaÍin CPF:780.615.550-34

Item Descrlção Marca
Unidade

dê Medida Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

U N IDADE 1.000 Rs 700,00

41
EQUIPO MACROGOTAS COM PINçA ROLET

(EqUIPO MACROGOTAS )
MÉDIX 10.000 Rs 13.s00,00

88

SERINGA MATERIAI,: POLIPROPItENO, TIPO

VEOAçÃo: ÊM8oLo oE BoRRACHA,

CAPACIoADE: 5 Mt, TIPO EICO: BICO

CENTRAT LUER TOCK OU SLIP, ADICIONALI

GRADUADA, NUMERADA! APRESENÍAçÁO:

EMBATÂGEM INDIVIOUAT, ESTERITIDADÉ:

EsTÉRIL, DESCARTÁVEL.

MEDIX UN IDADE 20.000 Rs 0,20 Rs 4.000,00

89 VITAGOTD UNIDADE 10.000 Rs 1,10 Rs 11.000,00

a

EMPRESA: A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA

EMAIL:

afavaÍin.distribuidora@gmail.com

20 CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVET N9 18 MEDIX Rs 0,70

U NIOADE Rs 1,3s

MULÍrVrAS C/CLAMP DÊ 2 V|AS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

3. ÓRGÁos GERENcIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4. 1 . A âta de registro de preços, durante sua validade, podeÍá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Oecreto
no 7.89?, de 20'13.

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não paÍticiparam do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍlciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do SecretáÍio de Gestão do Ministério do planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registÍo de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, nã totalidade, ao dobÍo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de órgáos não participantes que evenlualmente
aderirem.

Assinado de
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99

SCALP NE 27 C/ PROTETOR DE AGUTHA

RESISTENTE - SCALP TIPO BORBOLETA SISEI-

CURTO, TRIFACETADO, CANULA DÉ AçO
INOX, ATRAUMATICÁ, SILICONIZADA, ASA

LEV€ FIEXIVEL, TUBO EM

PVC CRISTAL FLEXIVEL, CONECTOR LUER C\
TAMPA PROTETORA, CONICO RIGIDO,

BATNHA P|-ASTICÀ ATOX|CA, ptROGENtCO,

ESTERIL CALIBRE 27G-

MEDIX UNIDADE Rs 0,27

100

SERINGA - MATERIAt: POLIPROPILENO,

CAPACIDADE: 10 Ml- TIPO BICO: BICO

CENÍRAL LUER LOCK OU 5LIP, TIPO VEDAçÁO:

ÊMBoLo DE soRRAcHA. ADtcloNAL:
GRADUADA NUMERADÀ ESTERILIDADEI

ESTÉRIL, DESCARTÁVET, APRESENTAçÃO:

EMBALAGEM INDIVIDUAI-.

MEDIX UNIDADE Rs 0,33 Rs 6.600,00

TOTAL: R$ 36.070,00

/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

5 VALIDADE OAATA

5.'l . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicagão,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administragáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o pÍeço registrado toÍnaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valoÍes praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dê penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorÍa antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços pãra assegurar igual oportunidade
.y de negociaÇão.

6.ô. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

"' 1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
ADRIAN Assinadode

forma digital A.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
L'' lolÁ?RltNo estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

FAVARIN lâl#*'"ou' u.r.r. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

:780615 ?;tT;.,, àqueles praticados no mercadoi ou

55034 t8:20:41 -03'00' 6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo eÍeito tome-o proibido de celebrar conlrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.5.Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivaÍ a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador aulorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogâção

do prazo para efetivaçáo da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não paÍticipante.

Avênida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÀITO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6-7.2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelâmento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razâo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.lará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para Íegistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo dâs penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos
órgãos participantes, câso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, ParágÍafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7 .3. O óÍgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do DecÍeto no 7.A92120'13, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

8 COND|çÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Regislro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Oecreto n. 7.892, de
2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

ADRIANO
FAVARIN:78061
555034
Assinado de forma digital
por ADRIANO
FAVARIN:78061 555034
Dados: 2022.07.18 I 8:21 :36
{3'00'

Santo Antônio dos Lopes - Ii1A, 13 de julho de 2022.

h.[* .]t".
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipat de Planejamento e Administraçáo
Port. No 004/202'l - GPSAL

Órgão Gerenciador

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

ADRIANO Assinadodeforma
digital por ADRIANO

FAVA R I N ;/ g rn"vnnru,Teo6r ssso34
Dados: 2022.07.'18

061 555034 18:23:02-03'oo'

A FAVARIN DISTRIBUIOORA LTDA
cNPJ. I 8.702.558/0001 -84

Representante: Adriano Favarin
Empresa BeneÍlciaria

v
M LIMA OA SI A NERES

Ssc. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/202'l - GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA
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de lida e achada em ordem, vai assiaada pelas partes
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARI,A LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Admiústraçáo
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
REISMED COMERCIO DE
HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 40.673.263/0001-86
Representante: Lucas Antônio dos Reis
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

PRODUTOS

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estúelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

\-, aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplÍcação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ne 7 .892120131,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto n0 7.892/2013).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para

v cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2073.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

Codigo identifrcador:
82ôd60c8df€670fi8d8a360c8453b6226€833a1s3993b€99I8.d596545d30badd?
342s654s87ed7a326ceabd3bf6ôcec7957â654de0dâ2bâe9de0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÂO ELETRÔNICO N!. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC 031/2022
PROCESSO ADMINI STRATIVO NA 222203.000712022
PREGÁO ELETRÔNICO NP OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010007-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nc 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do MunicípÍo de 1110512022,
processo administrativo nç 222203 -000 l, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiqóes a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futum e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidents Vargas, 446, Ceútlo, Prefeito Emanuol Lima do Otiveira
Para consultar a voracidadê da publicação âcess€ https/ n^rvr.stoantoniodoslopês.Ea.gov.br/diariooficiâU1182
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Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Diário Olrcial Eletrónico Edição n' 73612022 Publicação: 19107 12022

3. ÓRGÃoS GERENCI,AD0R E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

+ Secretaria Municipal de Saúde e
S an e ame nto.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A atâ de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que
hata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal dâ utilização da ata
registro de preços, conforme estabelecido em at
Secretário de Gestão do Ministério do Planejam
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Registro de Preços, observadas as condiçôes n
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela'
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço náo prejudique as obrigaçóes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgáos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgáo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante.
5 VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.i. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
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ao preço praticado no mercado por motivo honrarem o compromisso assumi
superveoiente, a Administração convocará o(s) injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos Decreto na 10.024119.
preços aos valores praticados pelo mercado. 7.2. É da competência do órgão gerenciad
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir aplicação das penalidades decorrentes
seu preço ao valor praticado pelo mercado será descumprimento do pactuado nesta ata de registro d

PROC

liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeúor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar i$ral oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçâo desta ata

\J de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenÇão da contrataçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado guando,
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção adminÍstrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 seráv formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegrurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1, por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não

preço (art. 54, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hÍpóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013).
7.3. O órgào participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-sê definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assiaada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARIA LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAI
Órgão Gerenciador
A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 18.702.558/0001-84
Representante : Adriano Favarin
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Paúicipante
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